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- LEI N2 450 - DE 07 DE DEZEMBRO DE 1.990 - 

(DispC5e sobre a abertura de crédito adicional suplemen 

tar e dá outras providencias 	  

ODETTE THEODORO CORRÊA Prefeita -

Municipal de ,Indiaporã, Estado de -

São Paulo, no uso das atribuiçZes - 

que lhe são conferidas por Lei,etc. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de 

Indiaporã aprovou e eu promulgo a - 

seguinte Lei:- 

Artigo 12) - Fica o Executivo Muni-

cipal autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal 

de Indiaporã, um crédito adicional suplementar na importância-

de CR$ 900.000,00 (Novecentos mil cruzeiros), destinado a su-
plementação de dotaçOes orçamentárias do orçamento analítico -

da despesa vigente, a saber:- 

1.1.- CATARA MUNICIPAL 

3111/01 01 0012.01 - Pessoal Civil.. 	 	CR$ - 800.000,00 

3132/01 01 0012.01 - Outros Serviços e Encar- 

gos 	  CR$ - 100.200,00, 

TOTAL.. 	  CR$ - 900.000,00 

Parágrafo dnico:- O valor do presente cré 

dito correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇXO a verificar--

se no corrente exercício conforme tendencia. 

Artigo 22) - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Artigo 32) - Revogam-se as disposiçSes em 

contrário. 
Indiaporã, 07 de dezembro de 1.990.- 

ODETTE T 	ORO CORRÊA 

- Prefeita Municipal - 
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R gistrado e publica •.o por afixação em lo 

cal de costume nesta P efeitura Municipal, a data supra e na - 

(LEI N2  450 07.12.90) 
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